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da após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o
arresto nas contas bancárias de que a arguida seja titular.

10 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Batista. —
O Oficial de Justiça, Luís Manuel Gonçalves Ferreira.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OVAR

Aviso de contumácia n.º 5076/2005 — AP. — A Dr.ª Isilda
Maria Correia de Pinho, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Ovar, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 314/04.0TAOVR, pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido Joaquim Couto das Neves, filho de Fernando Pereira das Ne-
ves e de Eulália Dias de Oliveira Couto, natural de Vila Nova de
Gaia, Grijó, Vila Nova de Gaia, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 3 de Fevereiro de 1970, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 10418134, com domicílio na Rua do Loureiro de Baixo, 946,
Grijó, 4415-482 Carvalhos, por se encontrar acusado da prática de
um crime de descaminho ou destruição de objectos colocados sob o
poder público, previsto e punido pelo artigo 355.º do Código Penal,
praticado em 31 de Maio de 2004, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 9 de Março de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

10 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Isilda Maria Correia
de Pinho. — A Oficial de Justiça, Elsa Farinhas.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE PAÇOS DE FERREIRA

Aviso de contumácia n.º 5077/2005 — AP. — O Dr. Hugo
Silva P. A. Meireles, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Paços de Ferreira, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 233/04.0TAVLG, pendente neste Tribunal,
contra o arguido José Maria Pereira Barbosa, nascido em 30 de Ja-
neiro de 1973, em Paços de Ferreira, filho de Maria Emília Pereira
Barbosa, titular do bilhete de identidade n.º 10637178, com domicí-
lio no lugar de Mouriz, Baltar, 4580-000 Paredes, por se encontrar
acusado da prática de um crime de condução sem habilitação legal,
previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de
Janeiro, foi o mesmo declarado contumaz, em 14 de Março de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou deten-
ção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

14 de Março de 2005. — O Juiz de Direito, Hugo Silva P. A.
Meireles. — A Oficial de Justiça, Lídia Martins.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PENAFIEL

Aviso de contumácia n.º 5078/2005 — AP. — A Dr.ª Susana
Santos Silva, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Penafiel, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 695/01.8GBPNF, pendente neste Tribunal, contra a arguida Eli-
sabete Margarida Pereira Cardoso Mourão de Sousa, divorciada, fi-
lha de António de Jesus Cardoso e de Maria do Carmo Braziela Pe-
reira Cardoso, natural de Bustelo, Penafiel, nascida em 13 de Agosto
de 1975, titular do bilhete de identidade n.º 10620106, residente na
Avenida de Gaspar Baltar, 40, 2.º, esquerdo, 4560-499 Penafiel, por
se encontrar indiciada pela prática de um crime de abuso de confian-
ça, previsto e punido pelo artigo 205.º, n.os 1 e 4, alínea a), do Código

Penal, praticado em 28 de Fevereiro de 2001, por despacho de 21
de Fevereiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

23 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Susana Santos
Silva. — A Oficial de Justiça, Paula Cristina Cunha.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PENICHE

Aviso de contumácia n.º 5079/2005 — AP. — A Dr.ª Ale-
xandra Veiga, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Peniche, faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo),
n.º 378/03.4TBPNI, pendente neste Tribunal, contra o arguido José
Eduardo de Carvalho Martins da Silva, filho de José Eduardo Carva-
lho Martins da Silva e de Maria Hermínia de Carvalho Martins da
Silva, nascido em 28 de Fevereiro de 1961, divorciado, titular do
bilhete de identidade n.º 6071871, com domicílio no Bairro Social
da Costa, 2, Estrada de A-dos-Loucos, 2600-000 Alhandra, por se
encontrar acusado da prática de um crime de furto qualificado, pre-
visto e punido pelos artigos 203.º e 204.º, n.º 2, alínea e), do Código
Penal, praticado em 7 de Abril de 2000, por despacho de 25 de
Fevereiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o
arguido ter sido notificado e ter prestado termo de identidade e re-
sidência.

7 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Alexandra Veiga. — A
Oficial de Justiça, Maria Helena Guilherme.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE PESO DA RÉGUA

Aviso de contumácia n.º 5080/2005 — AP. — A Dr.ª Anabela
Ribeiro Pinto, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Peso da Régua, faz saber que, no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 242/05.2TBPRG, pendente neste Tribunal, contra o argui-
do Fernando Filipe Pinto, filho de Fernando António Pinto e de
Arlinda Cardosa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 15 de
Novembro de 1969, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 10951683, com domicílio na Barragem de Bagaúste, Canelas,
5050-000 Peso da Régua, por se encontrar acusado da prática de um
crime de furto qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º do
Código Penal, praticado em 9 de Março de 2003, foi o mesmo de-
clarado contumaz, em 14 de Março de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

15 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Anabela Ribeiro
Pinto. — O Oficial de Justiça, João Fernandes Mendes Guerra.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE POMBAL

Aviso de contumácia n.º 5081/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Fátima Vasconcelos, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Pombal, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 240/02.8GBPBL, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Micael Amado Rodrigues da Silva, filho de Maria Adelaide
Rodrigues da Silva, de nacionalidade francesa, nascido em 8 de Agosto
de 1980, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 14076075, com
última residência conhecida na Travessa dos Amados, Casais de Baixo,
Carnide, 3100-148 Carnide, por se encontrar acusado da prática de
um crime de ofensa à integridade física simples, previsto e punido
pelo artigo 143.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 2 de Junho
de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 4 de Março de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou deten-
ção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
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artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

10 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Fátima Vas-
concelos. — A Oficial de Justiça, Aurora Maria M. O. M. Galvão.

Aviso de contumácia n.º 5082/2005 — AP. — O Dr. Pedro
Raposo de Figueiredo, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Pombal, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 231/94.0TBPBL (corresponde ao processo n.º 231/94,
da 1.ª Secção, 1.º Juízo), pendente neste Tribunal, contra o arguido
Hélder António da Conceição Filipe, filho de Francisco Avelar Fili-
pe e de Maria da Conceição, natural de Vidais, Caldas da Rainha, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 20 de Janeiro de 1951, casado
(em regime desconhecido), com domicílio em Freiria, Rio Maior,
2040-000 Rio Maior, por se encontrar acusado da prática de um
crime de detenção de arma proibida, por despacho de 13 de Janeiro
de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter sido
declarado extinto o procedimento criminal, nos termos do disposto
no n.º 2 do artigo 2.º do Código Penal, foi declarado contumaz no
Diário da República, n.º 154, de 6 de Julho de 1995.

14 de Março de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro Raposo de
Figueiredo. — A Oficial de Justiça, Rosa Maria M. P. Gameiro.

4.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE PONTA DELGADA

Aviso de contumácia n.º 5083/2005 — AP. — A Dr.ª Sónia
M. Sousa Braga Teixeira, juíza de direito do 4.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Ponta Delgada, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 620/05.7TBPDL, pendente neste Tribunal, con-
tra o arguido Luís Miguel Rodrigues dos Santos, filho de João Maria
dos Santos e de Rosa Maria Rodrigues Lopes, natural de Chamusca,
Pinheiro Grande, Chamusca, de nacionalidade portuguesa, nascido em
6 de Abril de 1980, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 12048691, com domicílio em Feteiras, Rua do Biscoito, 5-A,
Feteiras, 9500-000 Ponta Delgada, por se encontrar acusado da
prática de um crime de furto simples, previsto e punido pelo
artigo 203.º do Código Penal, praticado em 9 de Agosto de 2002,
foi o mesmo declarado contumaz, em 8 de Março de 2005, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

11 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Sónia M. Sousa Braga
Teixeira. — A Oficial de Justiça, Lucília Vasconcelos.

TRIBUNAL DA COMARCA DE PONTA DO SOL

Aviso de contumácia n.º 5084/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Ventosa, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca de Ponta do Sol faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 106/96.9TBPTS (ex-processo n.º 9/96), pendente
neste Tribunal, contra o arguido António Abreu Andrade, filho de
António Andrade e de Firmina de Jesus, natural de Ribeira Brava,
Ribeira Brava, de nacionalidade portuguesa, nascido em 17 de Se-
tembro de 1951, casado (em regime desconhecido), titular do bilhe-
te de identidade n.º 4624226, com domicílio em R. B. La Rosaleda
Avenida La Francia, parcela D-I, Calle B, 44, Barquisimeto,
Venezuela, por se encontrar acusado da prática de um crime de con-
dução de veículo em estado de embriaguez, previsto e punido pelo
artigo 292.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 29 de Setembro
de 1995, por despacho de 11 de Fevereiro de 2005, proferido nos
autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por o mesmo se ter apresentado em juízo.

15 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Ventosa. —
O Oficial de Justiça, Francisco João C. Santos.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO PORTO

Aviso de contumácia n.º 5085/2005 — AP. — A Dr.ª Eduarda
Maria Magalhães, juíza de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 3304/00.9TDPRT, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Mário Pimentel Maia, filho de António Maia
e de Triana da Maia Pimentel, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 3 e Outubro de 1975, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 12099440, com domicílio na Travessa da Colónia, 43, 1.º, F,
4405-000 Sã Félix da Matinha, por se encontrar acusado da prática
de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido
pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado
em 23 de Janeiro de 2000, por despacho de 15 de Outubro de 2004,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

23 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria
Magalhães. — A Oficial de Justiça, Sandra Saraiva.

Aviso de contumácia n.º 5086/2005 — AP. — A Dr.ª Cristina
Maria S. Malheiro, juíza de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 8317/97.3TDPRT-B (ex-processo
n.º 335/2000), pendente neste Tribunal, contra o arguido José Miguel
Ferreira, filho de Aníbal da Costa e de Maria Adelaide Bessa Ferreira,
natural da Sé, Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido em 8 de
Julho de 1981, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12649638,
com domicílio na Rua de 14 de Outubro, 231, cave, Porto, por se
encontrar acusado da prática de um crime de dano qualificado, pre-
visto e punido pelo artigo 213.º do Código Penal, praticado em 11
de Novembro de 1997, por despacho de 10 de Fevereiro de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

14 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Cristina Maria S.
Malheiro. — A Oficial de Justiça, Fernanda Vilas Boas.

Aviso de contumácia n.º 5087/2005 — AP. — O Dr. Carlos
da Cunha Coutinho, juiz de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 3343/96.2TAPRT (ex-processo n.º 40/
98), pendente neste Tribunal, contra o arguido João Paulo dos San-
tos Oliveira, filho de Laurentino Maria Oliveira e de Maria de Fáti-
ma Figueiredo Gomes dos Santos, natural de Matosinhos, Matosinhos,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 4 de Fevereiro de 1970,
casado (em regime desconhecido), titular do bilhete de identidade
n.º 9873445, com domicílio na Rua do Almirante Reis, 44, rés-do-
chão, 4485-000 Póvoa de Varzim, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelos artigos 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28
de Dezembro, e 217.º, n.º 1, e 218.º, n.º 2, alínea a), com referência
ao artigo 202.º, alínea b), do Código Penal, praticado em 28 de Abril
de 1996, por despacho de 17 de Fevereiro de 2005, proferido nos
autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por apresentação.

22 de Fevereiro de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos da Cunha
Coutinho. — A Oficial de Justiça, Maria José Pereira.

Aviso de contumácia n.º 5088/2005 — AP. — O Dr. Carlos
da Cunha Coutinho, juiz de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 11 763/95.3TDPRT-A, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Corantino Leopoldo Meireles de Azeredo
Cardoso, filho de António de Oliveira Azeredo Cardoso e de Teresa
Odete Morais Meireles, natural de São Félix da Marinha, Vila Nova
de Gaia, de nacionalidade portuguesa, nascido em 15 de Setembro de
1951, titular do bilhete de identidade n.º 1915004, com domicílio
na Avenida do Dr. Fernando Aroso, 287, 4450-665 Leça da Pal-
meira, por se encontrar acusado da prática de um crime de ofensa à
integridade física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do
Código Penal, praticado em 17 de Junho de 1995, por despacho de
23 de Fevereiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por apresentação.

24 de Fevereiro de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos da Cunha
Coutinho. — O Oficial de Justiça, (Assinatura ilegível.)


